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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XXVII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/11/2010

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXI
Orientação Econômica e Financeira 

Quanto ao documento 073.

Oriundo do(a):

Sínodo Rio de Janeiro.

Ementa:

Sobre Contribuição de Pastores Junto ao INSS.

Considerando:

1-Que o ministro de confissão religiosa é segurado obrigatório da Previdência Social, na
condição de contribuinte individual conforme preconiza o artigo 12, inciso V, alínea C, da
Lei 8.212/91;

2-que a Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14/07/2005 é taxativa, pois no seu artigo
79, parágrafo 4º diz "A contribuição do ministro de confissão religiosa ou membro de
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, na situação prevista
no parágrafo 10, do artigo 69, a partir de 1º de abril de 2003, corresponde a vinte por
cento do valor por ele declarado, observados os limites mínimo e máximo do salário de
contribuição.

3-que existem as decisões SC-1970, doc CXXIII; CE-2006, doc 80; CE-2007, doc
CXXVII; CE-2007, doc CXLI; CE-2007, doc V;  
 
4- que os pastores são membros dos Presbitérios;

5-que os Presbitérios são normatizados por decisões do SC/IPB;

6-que a exigência da contribuição previdenciária para os pastores é também uma norma
da legislação previdenciária e que a IPB através de suas decisões determina que os
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pastores as cumpram;

7-que esta norma só traz benefícios ao ministro;

8-que os benefícios previdenciários são calculados tendo como base de cálculo os
valores recolhidos junto ao INSS.

O SC-E/IPB - 2010 RESOLVE: 

1- Determinar que os pastores recolham à Previdência Social no percentual de 20%
sobre o seu rendimento declarado, respeitado o teto de contribuição, de acordo com a
legislação em vigor;
2 - revogar as decisões em contrário.

Sala das Sessões, 22 de Novembro de 2010.

Relator: Presb. Renato José Piragibe
Sub-relator: Rev. Wagner Leite Bonfim
Membros: Presb. Alexandre Henrique Monteiro de Melo, Rev. Charles Melo de
Oliveira, Rev. Cleber Campos Ferreira, Presb. Corinto Eller Fernandes, Rev.
Cristiano Cândido De Araújo, Rev. Divino José De Camargo, Presb. Edison
Cristovam Da Silva, Presb. Ednilton Gomes De Soarez, Rev. Eleazar
Rodrigues Sobrino, Presb. Fábio Santos Coelho Catarineli, Presb. Genair De
Moura Teixeira, Presb. Geneir do Nascimento, Rev. Glaucio Luciano Dos
Santos Oliveira, Rev. Hernandes Dias Lopes, Rev. João Francisco dos Anjos,
Rev. João Marcos Costa de Oliveira Rocha, Presb. Josafá Albino Da Silva,
Rev. José do Carmo de Oliveira, Rev. José Geraldo de Souza, Presb. Josias
Sessa da Silva, Rev. Luiz Carlos Correa, Rev. Manoel Ângelo Agrella, Presb.
Mario Da Silva Luna Dos Santos Filho, Presb. Paulo Alex Dummer Looser,
Presb. Paulo Fernando De Abreu Nauderer, Presb. Reginaldo Nunes Ferreira,
Presb. Renato Luiz Carvalho Martins, Presb. Robson Pacheco De Azevedo,
Rev. Ronaldo Carvalho Lopes, Presb. Valdevino Teodoro Do Nascimento,
Rev. Vaney de Moura Silva.
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Belo Horizonte, 11 de julho de 2010. 
 
 
Ao Supremo Concílio da Igreja Presbiteriana do Brasil – Reunião Ordinária 2010. 
 
Rev. Roberto Brasileiro Silva 
MD Presidente do Supremo Concílio IPB 
 
 
Estimado irmão em Cristo. 
 
No cumprimento de minhas atribuições, encaminho documento anexo para consideração e 
deliberação da Igreja Presbiteriana do Brasil. 
  
Origem:  
 

 
 

 
Assunto: 
 

 

 

Anexos:     

 

 

 

Sendo o que me cumpre, registro meu mais sincero apreço e consideração em Cristo. 

 

Fraternalmente  
 

 

 
 

Rev. Ludgero Bonilha Morais 
Secretário Executivo do Supremo Concílio da 

Igreja Presbiteriana do Brasil 
 

  

PROTOCOLO Nº 073 
 

Destino: 

_____________________ 

 

______________________ 

Rev. Roberto Brasileiro 

Presidente do SC/IPB 

 

Data: 22/03/2010 

 

Sínodo Rio de Janeiro – Oriundo Presbitério Guanabara 
 
 

Sobre Contribuição de Pastores Junto as INSS 






